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Memorando n.º 132/2024 – SEMFO 

 
 

Vila Pavão – ES, 28 de novembro de 2024. 
 
 
Ao Exm° Sr. 
UELIKSON BOONE 
Prefeito Municipal 
 

 

Pelo presente, vimos informar que o saldo de crédito adicional está se 

esgotando para o Poder Executivo (UG Prefeitura de Vila Pavão e Fundo Municipal 

de Saúde). 

É preciso encaminhar com URGÊNCIA ao Legislativo novo Projeto de Lei 

solicitando abertura de crédito suplementar, além da previsão contida na Lei 

Orçamentária Anual n° 1.525/2023 e Lei 1.573/2024, para atendimento às 

insuficiências das diversas dotações orçamentárias. 

A suplementação faz-se necessária para o Poder Executivo Municipal em 

virtude de empenhos de diversas despesas como folha de pagamento dos servidores 

e outras despesas que surgirem. 

 

Sendo só para o momento, reiteramos nossos protestos de estima 

consideração. 

 

 

 

 

 

_____________________________ 
FELIPHE NUNES DOS SANTOS 
CONTADOR CRC - ES 021664/O-2 
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DESPACHO

Requerente: Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento

Requerido: Prefeito Municipal.

Assunto: Solicita Projeto de Lei.

É solicitado no despacho contábil de lavra da Secretaria Municipal de Finanças e

Orçamentos, o Projeto de Lei;

Desta forma,tendo em vista o acima requerido, autorizo o prosseguimento do feito e

encaminho os presentes autos ao Setor Jurídico para conhecimento e providências

cabíveis.

Vila Pavão/ES, 29 de novembro de 2024.

UELIKSON BOONE

Prefeito Municipal

Assinado digitalmente. Acesse: https://www.vilapavao.es.gov.br/ Chave: a584b30c-e38d-4ca3-9abf-d5705e623cae
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Pág. 3

Assinado por UELIKSON BOONE 069.***.***-**
Prefeitura Municipal de Vila Pavão
29/11/2024 09:03:38


